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CHEFE DE GABINETE: PAULO SÉRGIO DE MELO GOMES 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2126,  30732118 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
ANTONIO SEVERINO FILHO - CONTROLADOR GERAL 
Rod. Mário Covas n°. 11 – Coqueiro 
CEP: 67113-330 
Tel.: 3073-2223 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
EDILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA DANTAS  

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata n 1515 
CEP: 67020-010 
Tel: 3073-2103 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
OTAVIO OLIVA NETO - SECRETÁRIO 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 112 
CEP: 67035-080 
Tel: 3073 2500 / 3073.2510 Fax: 3073.2544 
E-mail: semad@ananindeua.pa.gov.br 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E MEIO AMBIENTE 
SEAMA.  
FILLIPE BURLAMAQUI BASTOS – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 
CEP: 67630-000 
Tel.: 3255 1780  /   3255 3266 
E-mail: Seamaananin@hotmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO – SEMCAT. 
DANIELA LIMA BARBALHO – SECRETÁRIA 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Fone: (91) 3344-1551 / 3344-1555   FAX:  3344-1590 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 
WALDEMIRO EDUARDO DE ASSIS NASCIMENTO – SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CIENTIFICO E TECNOLOGICO – SEDECT. 
SEBASTIÃO REGINALDO DE CASTRO FERREIRA - SECRETÁRIO 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: (091) 3250-1085 
E-mail gestao-sedec.ananindeua@hotmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA - SECRETÁRIA 
Rod. Br 316, Km  03 ,Av. Magalhães , 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3107Fax: 3321.3112 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF. 
MARCOS RODRIGUES DE MATOS  - SECRETÁRIO 
Conj. Cidade Nova  IV, WE 21, 111 
CEP: 67130-310 
Tel: 3073-2305 / 9902-8215  / 8111-4200 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB.  
ZINDA LOBATO NUNES - SECRETÁRIA 
Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9606.1362/ 3282.0855 fax: 3255.9226 
E-mail: sehab.adm@prontonet.com.br 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS – SEPOF. 
HANA SAMPAIO GHASSAN - SECRETÁRIA 
Estrada da Providência , 315-A Coqueiro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3287-2625 – Fax 3263-9900 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA 
SESAN. 
EDUARDO CARNEIRO DA SILVA – SECRETÁRIO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
Tel: 99673452 / 3073-2238 
E-mail: gab.sesan@gmail.com 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES – SECRETÁRIO INTERINO 
Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto 
CEP: 67113-330 
Tel: 3073-2224 / 3073-2279 
E-mail: gabinete.sesau@ananindeua.pa.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL 
SESDS. 
LUIZ CLAUDIO QUEIROZ DE FREITAS – SECRETÁRIO 
Cidade Nova V  WE 31, n° 782 esquina com a SN 19. 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  
 
INSTITUTO ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE      
ANANINDEUA - IEGGPA 
GISELA SEQUEIRA CUNHA - Diretora Executiva 
Rod. Br 316, Km  07 ,  590 – 4° andar  
Prédio Sede da Faculdade da Amazônia - FAMA 
CEP: 67033-000 
Tel.: (091)3255-2236 
e-mail: iega.pma@gmail.com 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR  – Presidente 
Rod. BR 316, km 8, Rua Júlia Cordeiro, 67 - CENTRO 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3255-0107 
 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADORA: MARGARETE RIBEIRO DOS SANTOS 
Rua Parabor n° 354 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
GERALDO DA SILVA – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN  2, entre  We 13 e 16 
Tel.: 3234-3685 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA. 
DANIELA LIMA BARBALHO – PRESIDENTE 
C. Nova II, SN 2, entre  We 13 e 16 – Coqueiro  
Tel.: 3234-3685 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA 
COMAM 
FELIPPE BURLAMAQUI BASTOS – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – 
CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
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DECRETO nº 13.749, de 18 de março de 2010 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 76, da Constituição do Estado do Pará; 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 70, inciso I, da Lei nº 942, de 04 de abril de 

1990; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, do cargo de Assessor Estratégico, DAS-09, 

respondendo pelo cargo de Diretor Executivo do INSTITUTO ESCOLA DE 

GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA DE ANANINDEUA, GISELA SEQUEIRA CUNHA, a 

contar do dia 1º de abril de 2010. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Ananindeua, 18 de março de 2010  

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO nº. 13.762, de 24 de março de 2010 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, e, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 76, da Constituição do Estado do Pará; 

 

CONSIDERANDO, o disposto no art. 70, inciso VIII, da Lei nº. 942, de 04 de abril 

de 1990; 

 

CONSIDERANDO, o período dedicado a confraternização da Semana Santa; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º FACULTAR, o expediente nos órgãos municipais da administração direta e 

indireta, no dia 1º de abril de 2010. 

 

Art. 2º Os órgãos municipais das áreas de saúde pública, licitação, transporte, 

trânsito, segurança e limpeza pública estabelecerão, na data facultada, escalas 

de serviços de servidores, empregados públicos e prestadores de serviços, para 

atendimento de suas atribuições, para que não haja solução de continuidade nos 

serviços prestados a população e interessados. 

Art. 3º As escolas municipais seguirão o calendário escolar aprovado pelo 

Conselho Municipal de Educação. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em Ananindeua, 24 de março de 2010. 

 

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA GP Nº 290/2010 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 02 (duas) diárias, ao Secretário 

Municipal de Segurança e Defesa Social LUIZ CLAÚDIO QUEIROZ DE FREITAS, 

portador do CPF nº 245.195.022-68, no valor unitário de R$ 824,00 (oitocentos e 

vinte e quatro reais), totalizando o valor de R$ 1.648,00 (um mil, seiscentos e 

quarenta e oito reais), a título de indenização de despesas, com deslocamento 

para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, no período de 22 a 26/03/2010, a fim 

de participar da 1ª Conferência Nacional de Defesa Civil e Assistência 

Humanitária.. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 19 de março de 2010. 

  

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA GP Nº 302/2010 DE 23 DE MARÇO DE 2010 

  

  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 01 (uma) diária, ao servidor 

IVANILDO DIAS DE SOUZA, portador do CPF nº 508.673.422-34, no valor unitário 

de R$ 824,00 (oitocentos e vinte e quatro reais), a título de indenização de 

despesas, com deslocamento para fora da sede, à cidade de São Paulo/SP, no dia 

25/03/2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 23 de março de 2010. 

  

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA GP Nº 303/2010 DE 23 DE MARÇO DE 2010 

   

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 

  

RESOLVE: 

 Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 03 (três) diárias, a servidora 

VANESSA LINHARES GOUVEIA, portadora do CPF nº 693.149.262-49, no valor 

unitário de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 

1.236,00 (um mil, duzentos e trinta e seis reais), a título de indenização de 

despesas, com deslocamento para fora da sede, à cidade de São Paulo/SP, no 

período de 24 a 26/03/2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 23 de março de 2010. 

  

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 PORTARIA GP Nº 319/2010 DE 26 DE MARÇO DE 2010. 

  

  

O Prefeito Municipal de Ananindeua, usando de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto nos artigos 105 e 108, da Lei nº 2.177, de 01/12/2005; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 05 (cinco) diárias, a servidora 

SUELY SOCORRO PANTOJA DA SILVA, portadora do CPF nº 183.132.721-04, no 

valor unitário de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 

2.060,00 (dois mil e sessenta reais), a título de indenização de despesas, com 

deslocamento para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, no período de 29/03 a 

02/04/2010, a fim de tratar de interesses deste Município. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ananindeua, 26 de março de 2010. 

  

HELDER BARBALHO 

Prefeito Municipal 

  

  

  
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 0458 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, NILVANIA SUELY RIBEIRO MELO    

– Mat. Nº. CE-18495, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no 

período de 01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/07/2008 à 30/06/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0459 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, ADALTO JEILSON LEITE   – Mat. 

Nº. CE-16224, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E A 

COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0460 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  
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Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, ALESSANDRO MAIA DE OLIVEIRA     

– Mat. Nº. CE-16936, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

23/11/2008 à 22/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0461 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, ANDERSON GOMES TEIXEIRA  – 

Mat. Nº. CE-16165,  AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E 

A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 24 (VINTE E QUATRO) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 24/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/12/2008 à 30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0462 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, CINTIA NAZARE CORREIA 

FAVACHO – Mat. Nº. CE-16229, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A 

CIDADANIA E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no 

período de 01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/12/2008 à 30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0463 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, CLAUDIA BENEDITA DA LUZ SILVA 

– Mat. Nº. CE-16939, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

28/11/2008 à 27/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0464 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, DEYSE GONCALVES DE OLIVEIRA  – 

Mat. Nº. CE-16574, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E 
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A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 08/05/2008 à 

07/05/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0465 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, FLAVIA PAULA BELEM DA COSTA    

– Mat. Nº. CE-16332, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/12/2008 à 30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0466 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, IEDA DO AMARAL CATETE – Mat. 

Nº. CE-16291, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E A 

COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0467 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, JOSE DE RIBAMAR RAMOS DE 

OLIVEIRA – Mat. Nº. CE-16225, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A 

CIDADANIA E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no 

período de 01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/12/2008 à 30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0468 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, JOSELITA SOARES PEREIRA – Mat. 

Nº. CE-16318, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E A 

COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0470 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, MARCO ANTONIO BARBOZA COTA 

– Mat. Nº. CE-19183, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

05/01/2009 à 04/01/2010. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0471 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, MARIA DE NAZARE MOTA DE LIMA    

– Mat. Nº. CE-16317, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA 

E A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 

01/04/2010 à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 

01/12/2007 à 30/11/2008. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0472 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, ROMANA DE FARIAS DA SILVA – 

Mat. Nº. CE-16253, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E 

A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0473 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, SANDRA DE ARAUJO SANTOS – 

Mat. Nº. CE-16931, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E 

A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA ) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 21/11/2008 à 

20/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0474 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, TATIANA SANTOS DOS SANTOS – 

Mat. Nº. CE-16167, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E 

A COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

férias de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 

à 30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de: 01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº. 0475 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, DAIZE MONTEIRO TENORIO – Mat. 

Nº. CE-16356, GUARDA MUNICIPAL , lotado(a) no(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, férias de 30 (TRINTA) 

dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 à 30/04/2010, 

relativas ao período aquisitivo de 01/11/2008 à 31/10/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de:01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0476 DE 19 DE MARÇO DE 2010 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, MARCELO FERREIRA GONCALVES 

– Mat. Nº. CE-16405, GUARDA MUNICIPAL, lotado(a) no(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, férias 

de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 à 

30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/11/2008 à 

31/10/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de:01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº. 0477 DE 19 DE MARÇO  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

      

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, MICHEL RANGEL DE OLIVEIRA 

COSTA – Mat. Nº. CE-16411, GUARDA-MUNICIPAL, lotado(a) no(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, férias 

de 30 (TRINTA) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 à 

30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/11/2008 à 

31/10/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de:01/04/2010. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de Março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 0481 DE 19 DE MARÇO 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ANANINDEUA, usando de 

suas atribuições legais e delegadas, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 2º da Lei n° 2.175, 07 de dezembro de 2005; 

 

CONSIDERANDO, o disposto Art.130 do Decreto Lei n°5.452, de 01 de maio de 

1943-CLT. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º CONCEDER, ao(a) empregado público, SHEILA DE OLIVEIRA COSTA – Mat. 

Nº. CE-16199, AGENTE MUNICIPAL - ATENÇÃO A CIDADANIA E A 

COMUNIDADE, lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, férias de 24 (VINTE 

E QUATRO) dias a serem gozadas no período de 01/04/2010 à 

30/04/2010, relativas ao período aquisitivo de 01/12/2008 à 

30/11/2009. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua(PA), 19 de março de 2010. 

 

OTAVIO OLIVA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS 

 
 

      RESOLUÇÃO Nº. 05 de 05 de novembro de 2009 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua – CMAS, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 

– Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal nº. 1.262 de 15 de 

julho de 1997, baseado na decisão de seus membros em Reunião Ordinária 

realizada no dia 05 de novembro de 2009.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - DEFERIR, o pedido de Inscrição no CMAS, após análise do Relatório da 

Comissão de Registro e Fiscalização da seguinte entidade. • Centro de Inclusão 

Social Giro Arte - CISGA  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário. 

 

GERALDO DA SILVA  

Presidente do CMAS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 30/2010, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Decretos n° 12.997 e nº 12.998, de 25 de 

setembro de 2009, 

  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2½ (duas e meia) 

diárias, à servidora RENATA CARNEIRO ALVES LEMOS, Médica SAMU, matrícula 

001-06890, portadora do CPF 430.557.372-53, no valor unitário de R$ 412,00 

(quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta 

reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de São Paulo/SP, no período 

de 24 a 26 de março de 2010, para  receber as ambulâncias destinadas ao SAMU 

desta Municipalidade.  

  

 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE MARÇO DE 2010. 

  

 HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

e Ordenador de Despesas 

 

PORTARIA Nº 31/2010, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

     

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Decretos n° 12.997 e nº 12.998, de 25 de 

setembro de 2009, 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2½ (duas e meia) 

diárias, à servidora CHRISCIA FERNANDES DAMOUS, Enfermeira, matrícula 001-

06972, portadora do CPF 574.050.002-82, no valor unitário de R$ 412,00 

(quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta 

reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de São Paulo/SP, no período 

de 24 a 26 de março de 2010, para  receber as ambulâncias destinadas ao SAMU 

desta Municipalidade.  

   

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE MARÇO DE 2010. 

  

 HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

e Ordenador de Despesas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E TRABALHO  

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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PORTARIA Nº 32/2010, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Decretos n° 12.997 e nº 12.998, de 25 de 

setembro de 2009, 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2½ (duas e meia) 

diárias, à servidora IZABEL DIAS BEZERRA, Conselheira de Saúde – CMS, 

matrícula 030-00974, portadora do CPF 304.898.492-53 e Registro Geral nº 

1756207, no valor unitário de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando 

o valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais), com deslocamento para fora da 

sede, à cidade de Brasília/DF, no período de 23 a 25 de março de 2010, para 

participar da “I Conferência Nacional de Defesa Civil e Assistência Humanitária”.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE MARÇO DE 2010. 

   

HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

e Ordenador de Despesas 

 

PORTARIA Nº 33/2010, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Decretos n° 12.997 e nº 12.998, de 25 de 

setembro de 2009, 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2½ (duas e meia) 

diárias, para SILAS SILVA CASTRO, Conselheiro de Saúde – CMS, portador do 

CPF 183.984.722-00 e Registro Geral nº 3154324, no valor unitário de R$ 

412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.030,00 (um mil e 

trinta reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, no 

período de 23 a 25 de março de 2010, a fim de participar da “I Conferência 

Nacional de Defesa Civil e Assistência Humanitária”.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

e Ordenador de Despesas 

PORTARIA Nº 34/2010, DE 23 DE MARÇO DE 2010. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos Decretos n° 12.997 e nº 12.998, de 25 de 

setembro de 2009, 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2½ (duas e meia) 

diárias, para REGINALDO CONCEIÇÃO DE SOUSA, Conselheiro de Saúde – CMS, 

portador do CPF 280.372.782-04 e Registro Geral nº 1745010, no valor unitário 

de R$ 412,00 (quatrocentos e doze reais), totalizando o valor de R$ 1.030,00 (um 

mil e trinta reais), com deslocamento para fora da sede, à cidade de Brasília/DF, 

no período de 23 a 25 de março de 2010, a fim de participar da “I Conferência 

Nacional de Defesa Civil e Assistência Humanitária”.  

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 23 DE MARÇO DE 2010. 

  

 HILDEGARDO DE FIGUEIREDO NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

e Ordenador de Despesas 

  
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 042/2010, DE 29 MARÇO DE 2010. 

  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

   

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, 

com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, 

alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 

07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, CARMEN DE OLIVEIRA LEAL, Professor Nível I, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda 

Constitucional da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado como o Art. 40, 

§§ 2º e 5º da Constituição Federal, Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05, com 

provento integral mensal de R$ 1.041,25 (Hum Mil e Quarenta e Um Reais e Vinte 

e Cinco Centavos) aplicando-se as devidas correções. 

                    

Provento básico...........,..........R$   833,00 

Qüinqüênio.......25%...............R$   208,25 

Provento Mensal...................R$ 1.041,25 

  

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 29 de março de 2010. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA. 

 

 

PORTARIA Nº 043/2010, DE 29 DE MARÇO DE 2010. 

  

  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

  

  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, 

com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, 

alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 

07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, CELAIR DE VILHENA CHAGAS, Professor Nível 

II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da Emenda 

Constitucional da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado como o Art. 40, 

§§ 2º e 5º da Constituição Federal, Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05, com 

provento integral mensal de R$ 1.353,63 (Hum Mil Trezentos e Cinquenta e Três 

Reais e Sessenta e Três Centavos) aplicando-se as devidas correções. 

                    

Provento básico.....................R$ 1.082,90 

Qüinqüênio.......25%...............R$   270,73  

Provento Mensal...................R$ 1.353,63 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando, as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, de 29 março de 2010. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA. 

 

  

 

PORTARIA Nº 044/2010, DE 29 MARÇO DE 2010. 

  

  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

  

  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, 

com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, 

alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 

07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, ANGELA MARIA SOUSA DA SILVA, Professor 

Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Art. 6º da 

Emenda Constitucional da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado como o 

Art. 40, §§ 2º e 5º da Constituição Federal, Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05, 

com provento integral mensal de R$ 1.041,25 (Hum Mil e Quarenta e Um Reais e 

Vinte e Cinco Centavos) aplicando-se as devidas correções. 

                    

Provento básico.....................R$   833,00 

Qüinqüênio.......25%.............R$   208,25 

Provento Mensal...................R$ 1.041,25 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 29 de março de 2010. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA. 

 

 

 

PORTARIA Nº 045/2010, DE 29 MARÇO DE 2010. 

  

  

                      “Concede aposentadoria e dá outras providências” 

  

  

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, 

com arrimo na Constituição Federal e Lei nº 1952, de 09 de janeiro de 2002, 

alterada pela Lei nº 2140, de 14 de abril de 2005 e Lei Municipal de nº 2.177 de 

07 de dezembro de 2005. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - APOSENTAR a servidora, RAIMUNDA IRACEMA DE ALCANTARA 

CABRAL, Professor Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos do Art. 6º da Emenda Constitucional da Emenda Constitucional nº 

41/2003, combinado como o Art. 40, §§ 2º e 5º da Constituição Federal, Art. 84 

da Lei Municipal nº 2.177/05, com provento integral mensal de R$ 1.041,25 (Hum 

Mil e Quarenta e Um Reais e Vinte e Cinco Centavos) aplicando-se as devidas 

correções. 

                    

Provento básico.....................R$   833,00 

Qüinqüênio.......25%.............R$   208,25 

Provento Mensal...................R$ 1.041,25 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 29 de março de 2010. 

  

      MARGARIDA MARIA DA CUNHA NASSAR 

      Presidente do IPMA. 
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